
 
 
 

 

 

 
DECRETO DISTRITAL N° 006/2017  
 
 
 
 

EMENTA: Introduz modificações 
no Decreto Distrital n° 005/2016. 

 
 
 
 
 
O Administrador Geral da AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL 
FERNANDO DE NORONHA - ATDEFN, no uso das atribuições conferidas pelo 
inciso IV, do art. 20, da Lei Orgânica nº 11.304/95,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar a redação e dirimir dúvidas 
relativas à permuta de veículos no âmbito do Distrito Estadual de Fernando de 
Noronha, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°.  O Decreto Distrital n° 005/2016 de 02 de dezembro de 2016, que disciplina o 
ingresso, permanência e circulação de veículos no âmbito da Autarquia Territorial 
Distrito Estadual de Fernando de Noronha e dá outras providências, passa a vigorar 
com as seguintes modificações: 
 
“Art.1º.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 
 
I. Permuta de veículo cadastrado na frota de Fernando de Noronha realizada 
conforme limites estabelecidos no artigo 10, de mesma propriedade, e desde que o 
veículo substituto possua, no máximo, 08 (oito) anos de fabricação;  
 
....................................................................................................................................................... 
 
Art.10. A substituição de um veículo poderá ocorrer por outro de igual, ou inferior 
capacidade de passageiros, sem prejuízo das demais regras estabelecidas neste 
Decreto, aplicáveis à hipótese de permuta. 
 
 



 
 
 

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O veículo poderá ser permutado por outro de igual, inferior 
ou superior capacidade, desde que respeitado o limite máximo de 07 (sete) 
passageiros, exceto motocicletas. 
.....................................................................................................................................”. 
 
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Recife, 13 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

LUIS EDUARDO CAVALCANTI ANTUNES 
                                                    Administrador Geral 


